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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No680, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Designa  extraordinariamente  defensora
pública  para  atuar  no  processo
nº0001285-91.2019.8.03.0005.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública do Estado
do Amapá na defesa de réus com interesses conflitantes,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar,  extraordinariamente, a defensora pública PRISCILA AGNES
MAFFIA LOPES para atuar no processo nº0001285-91.2019.8.03.0005.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 16 de agosto de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No681, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de
defensora pública e designa a defensora
pública  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  2ª
Defensoria Pública de Família de Macapá.

O Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  exercício  das
atribuições  do  Defensor  Público-Geral,  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2021.08.06.1300-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  02  (dois)  dias  de  folga  da  defensora  pública  NICOLE
VASCONCELOS LIMA, que exerce suas atividades na  2ª Defensoria Pública de
Família de Macapá, nos dias 29/10/2021 e 26/11/2021.
 
Art. 2º. A defensora pública  GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública  NICOLE
VASCONCELOS LIMA, na 2ª Defensoria Pública de Família de Macapá, nos dias
29/10/2021 e 26/11/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 17 de agosto de 2021.

RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá, no exercício 

das atribuições do Defensor Público-Geral
Portaria nº676/2021/DPE-AP
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No682 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  período  de  férias  de
defensora pública e designa  a  defensora
pública que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  2ª
Defensoria Pública Cível de Macapá/AP.

O  Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2021.08.16.1390-12-DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar  18  (dezoito)  dias de férias  da  defensora pública MARCELA
RAMOS FARDIM, que exerce suas atividades na 2ª Defensoria Pública Cível de
Macapá/AP, no período de 16/11/2021 a 03/12/2021.
 
Art.2º. A defensora pública JULIA LORDELO DOS REIS TRAVESSA  acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública MARCELA
RAMOS FARDIM, na  2ª Defensoria Pública Cível de Macapá/AP, no período de
16/11/2021 a 03/12/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 17 de agosto de 2021.

RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá, no exercício das 

atribuições do Defensor Público-Geral
Portaria nº676/2021/DPE-AP
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No683 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  período  de  férias  de
defensora pública e designa  a  defensora
pública que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  2ª
Defensoria  Pública  de  Família  de
Macapá/AP.

O  Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2021.08.06.1298-1-DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  10  (dez)  dias de  férias  da  defensora  pública  NICOLE
VASCONCELOS LIMA,  que exerce suas atividades na  2ª Defensoria Pública de
Família de Macapá/AP, no período de 18/10/2021 a 27/10/2021.
 
Art.2º. A defensora pública GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA  acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública  NICOLE
VASCONCELOS LIMA, na  2ª Defensoria Pública de Família  de Macapá/AP, no
período de 18/10/2021 a 27/10/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 17 de agosto de 2021.

RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá, no exercício das 

atribuições do Defensor Público-Geral
Portaria nº676/2021/DPE-AP
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº684, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Estabelece lotação de defensora pública  na
1a Defensoria Pública de Laranjal do Jari/AP.

O Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  exercício  das
atribuições  do  Defensor  Público-Geral,  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº549/2021-DPE/AP,  que  tornou  público o
resultado  do  3º  Concurso de  Remoção da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá no ano de 2021, e

CONSIDERANDO que  o  encerramento  do  curso  de  formação  dos  novos
membros da DPE/AP ocorrerá em 20/08/2021,

R E S O L V E:

Art.  1º  - Estabelecer a  lotação  da  defensora  pública  Juliana  Mendez
Monteiro na 1a Defensoria Pública de Laranjal do Jari/AP.

Art.  2º  -  A  defensora  pública  a  quem se  refere  o  artigo  1º,  iniciará
suas  atividades  na  mencionada  defensoria  a  partir  do  dia  23  de
agosto de 2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 23/08/2021, revogadas as disposições em contrário, em especial, a
portaria nº610/2021/DPE-AP.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá-AP, 17 de agosto de 2021.

RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá, no exercício 

das atribuições do Defensor Público-Geral
Portaria nº676/2021/DPE-AP
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº685, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Estabelece lotação de defensor público na 1a

Defensoria Pública de Oiapoque/AP.

O Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  exercício  das
atribuições  do  Defensor  Público-Geral,  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº549/2021-DPE/AP,  que  tornou  público o
resultado  do  3º  Concurso de  Remoção da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá no ano de 2021, e

CONSIDERANDO que  o  encerramento  do  curso  de  formação  dos  novos
membros da DPE/AP ocorrerá em 20/08/2021,

R E S O L V E:

Art.  1º  - Estabelecer a  lotação  do  defensor  público  Pedro  Vinicius
Ferreira Pinto na 1a Defensoria Pública de Oiapoque/AP.

Art.  2º  -  O  defensor  público  a  quem  se  refere  o  artigo  1º,  iniciará
suas  atividades  na  mencionada  defensoria  a  partir  do  dia  23  de
agosto de 2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 23/08/2021, revogadas as disposições em contrário, em especial, a
portaria nº609/2021/DPE-AP.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá-AP, 17 de agosto de 2021.

RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá, no exercício 

das atribuições do Defensor Público-Geral
Portaria nº676/2021/DPE-AP
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N°686, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Convoca  defensoras  e  defensores
públicos  que  tenham  interesse  em
representar  a  DPE/AP  no  Conselho
Estadual  de  Assistência  Social,  a  se
inscreverem voluntariamente.

O Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  exercício  das
atribuições  do  Defensor  Público-Geral,  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o  Ofício  Circular  n°310106.0076.2848.0102/2021 –  GAB –
CEAS,  que  trata  da  atualização  de  indicação  de  um  membro  titular  para
composição  do  CEAS/AP  no  exercício  de  2021  e  preenchimento  de  ficha
cadastral do CEAS/AP,

R E S O L V E:

Art. 1o. Convocar defensoras e defensores públicos que tenham interesse em
representar  a  Defensoria  Pública  do  Estado  como  representante  titular  no
Conselho  Estadual  de  Assistência  Social/CEAS, a  se  inscreverem
voluntariamente  através  de  e-mail  enviado  ao  endereço  eletrônico:
gabinetedpeap@gmail.com, no prazo de  05 (cinco) dias corridos, a contar da
publicação da presente portaria.

Art  2º.  Havendo  mais  de  01  (um)  voluntário,  será  realizado  sorteio  para
composição do referido Conselho.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 17 de agosto de 2021.

RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá, no exercício 

das atribuições do Defensor Público-Geral
Portaria n°676/2021/DPE-AP

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No687 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de
defensora  pública  e  designa  o  defensor
público  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  7ª
Defensoria  Pública  Criminal  de
Macapá/AP.

O  Subdefensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2021.08.10.1333-2/DPE-AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  06  (seis)  dias  de  folga  da  defensora  pública  ISABELLE
MESQUISTA DE ARAÚJO,  que exerce suas atividades na  7ª Defensoria Pública
Criminal  de  Macapá/AP,  nos  dias  23/08/2021,  24/08/2021,  08/09/2021,
09/09/2021, 10/09/2021, 14/09/2021.
 
Art.2º.  O defensor  público  JEFFERSON  ALVES  TEODOSIO  acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública ISABELLE
MESQUISTA DE ARAUJO, na 7ª Defensoria Pública Criminal de Macapá/AP, nos
dias   23/08/2021,  24/08/2021,  08/09/2021,  09/09/2021,  10/09/2021,
14/09/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 17 de agosto de 2021.

RAPHAEL AUGUSTO FARIAS MONTEIRO
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá, no exercício das 

atribuições do Defensor Público-Geral
Portaria nº676/2021/DPE-AP
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